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1. HISTÓRICO: 

A direção da Escola Superior de Educação Física de Avaré 

submete ao Conselho a indicação de Carlos Alberto Bonaldo para, na 

categoria de Professor I, ministrar a disciplina "Voleibol" junto ao 

Departamento de Disciplinas Profissionais do Curso de Educação Física. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é licenciado em Educação Física-Licenciatura 

Plena pela Escola proponente-1984. 

Concluiu, em 1987, o Curso de Especialização em Técnicas 

Desportivas - Voleibol, de 22.04 a 11.12.87, na USP. 

Participou de vários cursos de curta duração, extensão 

universitária, campeonatos colegiais, como árbitro em jogos amistosos e 

jogos abertos. 

Prestou serviços como Supervisor de Esportes na P.M. de 

Taquarituba, em 1985 e 1986. 

Ministrou a disciplina Educação Física em instituições de 

ensino. 

A grade horária apresentada é compatível com a Deliberação 

CEE nº 10/86.   

3. CONCLUSÃO:  

Favorável à indicação de Carlos Alberto Bonaldo para, na 

categoria de Professor I, lecionar a disciplina "Voleibol" na Escola 

Superior de Educação Física de Avaré, até o final do ano letivo de 1990. 

Eventual renovação de autorização fica condicionada à 

comprovação de efetivo enriquecimento curricular na área específica de sua 

atuação docente. 
São Paulo, 05 de maio de 1989. 
 
a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Ubiratan D’Ambrosio, João 

Gualberto de Carvalho Meneses, e Carlos Luiz Martins da S. Gonçalves.   
 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 21.6.89 

a) Cons. Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


